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GABINETE DO VEREADORZÉ ROIA - MDB

Exmo. Sr.

José Ailton de Sousa

D.D Presidente da Câmara Municipal

Dores do Indaiá � MG.

INDICAÇÃO Nº SO 12021.

O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento

Interno desta Casa, requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia

Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a

seguinte providência:

" Que seja providenciada, pelo setor de trânsito do município, a

construção de " quebra- molas ou lomba faixa * na rua Padre Luís,

próximo ao numero 379"

JUSTIFICATIVA.

Senhores vereadores, trata-se de
um

local com muitos comércios e

consequente com tráfego intenso de pessoas e veículos.

Em que pese o local já possuir quebra-molas, esse se encontra

desgastado pelo tempo, não atendendo sua finalidade, no qual moradores ,
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comerciantes e frequentadores locais, solicitaram a esse vereador que essa

subscreve , a intercessão dessa demanda junto ao poder executivo.

Nobre Edis, reitero, que quebras molas se fazem necessário na

localidade acima apontadas, com objetivo de redução de velocidades dos

veículos garantido portanto maior segurança aos pedestres que ali trafegam.

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na

aprovação da indicação.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 09 de Julho de 2021.
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José Marinho Zica � Zé Roia.
Vereador - MDB


